ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
COMISSAO DE TRABALHO E DOS ASSUNTQOS SOCIAIS
TEXTO DE SUBSTITUICAO

DO PROJECTO DE LEI N.° 263/IX (LEI DO ENQUADRAMENTO BASE DAS
MEDICINAS I\JAO CONVENCIONAIS) E DO PROJECTO DE LEI N.° 27/1X
(REGIME JURIDICO DAS TERAPEUTICAS NAO CONVENCIONALIYS)

RESULTANTE DA REUNIAO DO GRUPO DE TRABALHO DE 2003.05.29

Capitulo |
Objecto e principios

Artigo 1.°

(Objecto)

A presente lei estabel ece 0 enquadramento da actividade e do exercicio dos profissionais que
gplicam as medicinas ndo convencionais, tal como sdo definidas pela Organizacdo Mundid de
Salde.

Artigo 2.°

(Ambito de aplicacio)

A presente lel gplica-se atodos os profissionais que se dediquem ao exercicio das terapéuticas nédo
convencionais reconhecidas no presente diploma.

Artigo 3.°

(Conceitos)

1 - Consideram:se tergpéuticas ndo convencionas, agquelas que partem de uma base filoddfica
diferente da medicina convenciona e aplicam processos especificos de diagndstico e terapéuticas
proprias.

2 - Para efeitos de aplicacdo da presente el s80 reconhecidas como tergpéuticas ndo convencionas
as praticadas pela acupunctura, homeopetia, osteopatia, naturopetia, fitoterapia e quiropraxia.

Artigo 4.°

(Principios)

S8o principios orientadores das tergpéuticas ndo convencionais.

1 - Odirato individua de opcdo pelo método tergpéutico, baseado numa escolhainformada, sabre a
inocuidade, qualidade, eficacia e eventuais riscos.

2 — A defesada salide publica, no respeito do direito individua de proteccéo da salide.

3 — A defesa dos utilizadores, que exige que as tergpéuticas ndo convencionals Sgjam exercidas com
um elevado grau de responsabilidade, diligéncia e competéncia, assentando na qualificacéo
profissond de quem as exerce e na respectiva certificacéo.

4- A defesados utilizadores, que inclui a complementaridade com outras profissdes de salide.

5 — A promocgo dainvestigac@o cientifica nas diferentes &reas das tergpéuticas ndo convencionais,
visando alcancar elevados padrdes de qualidade, eficacia e efectividade.

Capitulo 11
Qudificacéo e edtatuto profissond

Artigo 5.°
(Autonomia técnica e deontol 6gica)



E reconhecida autonomia técnica e deontol 6gica no exercicio profissona da prética des
teragpéuticas ndo convencionais.

Artigo 6.°
(Tutela e credenciacao profissond)
A pratica de terapéuticas ndo convencionais sera credenciada e tutelada pelo Ministério da Satide.

Artigo 7.°

(Formagao e certificacdo de habilitaghes)

A definicéo das condigdes de formacdo e de certificacdo de habilitaghes para o exercicio de
tergpéuticas ndo convencionais cabe aos Ministérios da Educacdo e da Ciéncia do Ensino Superior.

Artigo 8°

(Comissdo técnica)

1 — E criada no ambito dos Ministérios da Salide e da Educaco e da Ciéncia e do Ensino Superior
uma comissao técnica consultiva, adiante designada por Comissao, com o objectivo de estudar e
propor os parametros gerais de regulamentacéo das tergpéuticas ndo convencionais.

2 - A Comissao podera reunir em SeccOes Especiaizadas criadas para cada uma das tergpéuticas
néo convencionais com vigta a definicéo dos parametros especificos de credenciacéo, formacéo e
certificag@o dos respectivos profissonais e avaliagéo de equivaléncias.

3 — A comissao cessara as suas fungdes logo que implementado o processo de credenciacéo,
formacdo, e certificacdo dos profissionais das terapéuticas ndo convencionals, que devera estar
concluido até ao fina do ano de 2005.

Artigo 9.°

(Funcionamento e compos ¢&o)

1 — Compete a0 governo regulamentar as competéncias, o funcionamento e a composi¢éo da
Comissao e respectivas Seccdes Especidizadas, que deverdo integrar, designadamente,
representantes dos Ministérios da Salide, da Educacéo e da Ciéncia e do Ensino Superior e de cada
uma das tergpéuticas ndo convencionais e, caso necessario, peritos de reconhecimento mérito na
area da salde.

2 — Cada Seccéo Especidizada deveraintegrar representantes dos Ministérios da Salde, da
Educacdo e da Ciéncia e do Ensino Superior, da érea das terapéuticas ndo convencionais a
regulamentar e, caso necessaio,

peritos de reconhecido mérito nessas aress.

Artigo 10.°.

(Do exercicio da actividade)

1 — A pratica de tergpéuticas ndo convencionais SO pode ser exercida, nos termos deste diploma,
pelos profissionais detentores das habilitagOes lega mente exigidas e devidamente credenciados para
0 Seu exercicio.

2 - Os profissonais que exercem as tergpéuticas ndo convencionals estdo obrigados a manter um
registo individudizado de cada utilizador.

3 - O registo previsto no nimero anterior deve ser organizado e mantido de forma a respeitar, nos
termos dale, as normas relativas aproteccdo dos dados pessoais.

4 — Os profissionais das terapéuticas ndo convencionais devem obedecer ao principio da
responsabilidade no ambito da sua competéncia e, considerando a sua autonomia na capacidade de
diagnéstico e indtitui¢do da respectiva tergpéutica, ficam obrigados a prestar informagéo, sempre
gue as circungtancias o justifiquem, acerca do prognostico e duracéo do tratamento.

Artigo 11.°



(Locais de prestacéo de cuidados de salde)

1 - AsingtalagBes e outros locais onde sgjam prestados cuidados na érea das terapéuticas ndo
convencionais s podem funcionar sob a responsabilidade de profissonais devidamente

certificados.

2 — Negtes locai's sera afixada ainformacéo onde conste aidentificacdo dos profissonals que neles
exercam actividade e os pregos praticados.

3 - As condigdes de funcionamento e licenciamento dos locai's onde se exercem as terapéuticas néo
convencionais regem-se de acordo com o estabelecido pelo Decreto-Le n.° 13/93, de 15 de Janeiro,
que regula o licenciamento das unidades privadas de salide, com as devidas adaptacdes.

Artigo 12.°

(Seguro obrigatdrio)

Os profissionais das tergpéuticas ndo convencionas, abrangidos pelo presente diploma, estéo
obrigados a digpor de um seguro de responsabilidade civil no &mbito da sua actividade profissond,
nos termos a regulamentar.

Capitulo 111
Dos utentes

Artigol13.0

(Direito de opcéo e de informacdo e consentimento)

1 — os cidaddos tem direito a escolher livremente as tergpéuticas que entenderem.

2 — Os profissionais das tergpéuticas ndo convencionais SO podem praticar actos como
consentimento informado do utilizador.

Artigo 14.°

(Confidencididade)

O processo de cada utente, em posse dos profissionais que exercem terapéuticas ndo convencionais,
€ confidencia e so pode ser consultado ou cedido mediante autorizacgo expressado préprio
utilizador ou determinacéo judicid.

Artigo 15.°

(Direito de queixa)

Os utilizedores das préticas de tergpéuticas ndo convencionais, para salvaguarda dos seus interesses,
podem participar as ofensas resultantes do exercicio de tergpéuticas ndoconvencionas aos
organismos com competéncias de fiscalizac@o.

Artigo 16.°

(Publicidade)

Sem prejuizo das normas especid mente previstas em legidacdo especid, a publicidade de
tergpéuticas ndo convencionais rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.° 330/90, de 23 de Outubro,
na sua actual redaccao.

Capitulo IV

Fiscdizacdo e infraccles

Artigo 17.°

(Fiscalizac@o e sangdes)

A fiscalizacdo do disposto na presente lel e a definicéo do respectivo quadro sancionatorio seréo
objecto de regulamentacdo por parte do Governo.



Artigo 18.°

(Infracges)

Aos profissionais abrangidos par este diploma que lesem a salide dos utilizadores ou redizem
intervencdes sem o respectivo consentimento informado € gplicave o disposto nos artigos 150°,
156.° e 157.° do Cédigo

Pend, em iguadade de circunstancias com os demais profissionals de salide.

Capitulo V
Digposigoesfinas
Artigo 19.°

(Regulamentacéo)
O presente diploma seré regulamentado no prazo de 180 dias apds a sua entrada em vigor.

Artigo 20.°
(Entrada em vigor)
O presente diploma entraem vigor no dia seguinte ao da sua publicacéo.



